
 
  
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR 
 

QUADRO RESUMO 
 

 
Processo administrativo nº  

 
44/2024 

 
Dispensa Eletrônica de 

valor nº 

 
06/2024 

 
Tipo 

 
Menor preço por item 

 
Dotações Orçamentárias  

 
Constante no edital 

 
Da participação  

 
Será vedada a participação de empresas: 
Declarada inidônea por qualquer órgão público; 
Consorciada. 

 
D a  sessão  públ ica  d a  dispensa  

e le t rôn ica  e  d ata  l imite  para  

apresentação  da  proposta  

 

Link: https://bll.org.br/ 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 19/02/2024 às 12h00min - Até 23/02/2024 às 10h00min 

PERÍODO DE LANCES – SESSÃO PÚBLICA 

De 23/02/2024 às 11h00min - Até 23/02/2024 às 17h00min 

 
Objeto 

 
Aquisição de motor complete (Renault Kwid), nas quantidades, qualidades e 
condições descritas neste edital e demais anexos. 

 
Edital 

 

O edital com os anexos está publicado nos sites https://bll.org.br/ 

e www.perdoes.mg.gov.br para acesso e download por qualquer 
interessado, sem ônus.. 

 
Contatos ,  i nformações  e  e- 

mail  para  envio da  proposta  

e  documentação:  

 
Contatos: (35) 3864-7298 

 
E-mail: licitacao@perdoes.mg.gov.br 

 
Legislações  
utilizadas 

 
- Artigo nº 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
- Artigos nº 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 



 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 – PREÂMBULO 

 
O Município de Perdões, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 

23 de fevereiro de 2024 às 11:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Perdões, 

situado na  praça 1º de  junho, nº  103, centro,  nesta Cidade,  por  intermédio do  

Departamento de Licitação, torna público que, realizará dispensa eletrônica, com critério de 

julgamento  MENOR  PREÇO  POR  ITEM  nos  termos  Artigo  Nº  75,  inciso  I  da  Lei 
14.133/2021,    e  as  exigências   estabelecidas  neste  Edital,  conforme  os  critérios  e  

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas 

e horários discriminados no quadro resumo acima. 
 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

A dispensa, na forma eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 

Os trabalhos serão conduzidos por servidora pública do Município de Perdões  nomeada  

para  cargo  de  Agente  de  Contratação, mediante a  inserção e monitoramento de 

dados gerados constante da página eletrônica: https://bll.org.br/.  
 

2.3  -  As  comunicações  referentes  a  Dispensa  Eletrônica  serão  publicadas  nos  sites 

https://bll.org.br/  e  www.perdoes.mg.gov.br,  na  aba de  licitações. A s  demais  condições 

constam do presente edital e seus anexos. 
 
 

2 - DO OBJETO 
 

2.1 - Aquisição de motor complete (Renault Kwid), considerando o objetivo  de  atender  a  

Secretaria  Municipal  de  Saúde,  nas quantidades, qualidades e  condições descritas neste 

edital e demais anexos. 
 
 

3 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO (quando for o caso) 
 

3.1 – O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o contrato por 

outros instrumentos hábeis. 
 

3.2 –  O  prazo para assinatura do contrato ou  outro instrumento que  o substitua é de 05 

(cinco) dias, contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de 

fazê-lo e incorrer em multa de até 5% do preço total do contrato. 
 

3.3 - Será facultado à  Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou  não  aceitar  ou  não  retirar  o   instrumento  equivalente  no  prazo  e  nas  condições 

estabelecidas, convocar  os licitantes remanescentes,  na  ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
 

3.4 –  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento   equivalente   no   prazo   estabelecido   pela   Administração   caracterizará   o  

descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 
 
 

4 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 



 
  
  
 
 
 

 
 

 
4.1  –   O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  caracterizará  a  

inadimplência   da   adjudicatária.   Não  sendo  aceitas   as   justificativas   pelo  Município, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as sanções previstas 

nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

5.1.  Poderão  participar  deste  processo  SOMENTE,  Microempreendedores  Individual, 

Microempresas, Empres de Grande Porte  e Empresas de Pequeno Porte, na forma da LC 

123/06, individualmente; cujo objeto social seja compatível com o objeto licitado, e em 

condições de atender todas as exigências deste Edital e seus Anexos e que estejam 

devidamente credenciadas, através do site https://bll.org.br/ 
 

5.1.1 - Para participação na Dispensa eletrônica, os  interessados deverão credenciar-se 

diretamente ao Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. (https://bll.org.br/), até horário 

fixado para apresentação da proposta e início da disputa. 
 

5.1 .2  -  Qu a l q u e r  d ú v id a  e m  re l ação  a o  aces so  n o  s i s t ema  ope rac iona l  po de r á  se r  

esc larec ida  a t ravés  d a  e m p r es a  Portal :  Bo l sa  d e  Lic i tações  d o  Bras i l  -  B L L  pelos  

telefones: (41) 3097-4600 e (41) 98506-6591 e (41) 98456-8270, ou através do e-mail 

contato@bll.org.br . 
 

5.1.3 - Não  poderão participar desta dispensa os  fornecedores:  
 

5.1.3.1  - Que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de Contratação  Direta  e  seu(s) 

anexo(s); 
 

5.1.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

5.1.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando  a   contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de   bens  a  ele 

relacionados; 
 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou  empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,  gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,  econômica,  financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 
 
 
 

6  – INGRESSO  NA DISPENSA ELETRÔNICA E  CADASTRAMENTO  DA PROPOSTA 

INICIAL 
 
 
 

3https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2498%2520ANOACORDAO%253A2021/%2520 



 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6.1  -  O   ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 

6.2  -  O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  da  dispensa  eletrônica, 

encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de “dispensa eletrônica”, a  proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 

6.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 
 

6.4  -  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na aquisição do objeto; 
 

6.5 - Os  preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o  direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.6  -  A   apresentação  das  propostas   implica  obrigatoriedade  do   cumprimento  das 

disposições  nelas  contidas,   em   conformidade  com  o   que  dispõe  este  instrumento 

convocatório,  assumindo o proponente o  compromisso de executar a entrega nos seus 

termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios 

necessários,  em  quantidades  e   qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

6.7 - Um a  vez enviada a proposta no  sistema, os fornecedores  N Ã O  poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 
 

6.8 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
 

a)   que   inexistem   fatos   impeditivos   para   sua   habilitação   no   certame,   ciente   da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei  Complementar  nº  123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 

c)  que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  neste  edital  de  Dispensa 

Eletrônica e seus anexos; 
 

d)  que  assume a  responsabilidade  pelas  transações que forem  efetuadas  no  sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 
 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

6.9 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 
 

7 – FASE DE LANCES 
 

7.1 - A  partir das 11:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão 

pública  será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 

7.2   -   Iniciada   a   etapa   competitiva,   os   fornecedores   deverão   encaminhar   lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 



 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
7.2.1 - O  lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
7.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
 

7.3.1 - O  fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 
 

7.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 2%. 
 

7.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e  

registrado primeiro no sistema. 
 

7.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 

7.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e  divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 
 

7.7.1 - O  encerramento da  fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 
 
 

8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

8.1 - Encerrada a  fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 
 

8.2  -  No   caso  de  o   preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do   estimado  pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

8.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 
 

8.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o  primeiro colocado,  mesmo após a  negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer  acima do preço máximo definido 

para a contratação. 
 

8.2.3 - Em  qualquer  caso, concluída a negociação, o  resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 
 

8.3   -  Es tando   o   preço   compat ível ,   será   solici tado   o   envio   da   propos ta   e,   se  

necessário,  de  documentos  complementares,  adequada  ao últ imo lance.  
 

8.3.1 –  O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de 

custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora, 

para o e-mail licitacao@perdoes.mg.gov.br ou  anexar no Portal: Bolsa de Licitações do 

Brasil - BLL. (https://bll.org.br/) na forma e prazos descritos abaixo: 
 

a) Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Modelo  do Anexo II, 

ou  em  modelo  próprio,  desde  que  contenha  todas  as  informações  ali  previstas,  com 

descr ição  c o mp le t a  d o  obje to ,  i nd icação  d o  va lor  uni tár io  e  total  d e  ca da  i t em  d o  

objeto, identificação da empresa proponente, nº  do CNPJ ou CPF, endereço, números de 



 
  
  
 
 
  
 
 
 
 
 
 

 
telefone  e e-mail  e  assinatura  do  seu  representante  legal  ou  credenciado, 

devidamente   identificado   e   qualificado,   sem  emendas,   borrões,  rasuras,   ressalvas, 

entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 

direito   dos   demais  licitantes,   prejuízo   ao   Contratante   ou   não  impedirem  a   exata 

compreensão de seu conteúdo. 
 

b) Documentos comprovando o poder de representação do signatário da proposta, caso não 

seja sócio da empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma reconhecida, 

e procuração e documento de identidade, se particular. 
 

8.4 - O  prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  
 

8.5 - Será desclassificada a  proposta vencedora  que:  
 

8.5.1 - Contiver vícios insanáveis; 
 

8.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas  neste aviso ou em seus 

anexos; 
 

8.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
 

8.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

8.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  
 

8.6 - Quando  o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou possuirá  recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível  a proposta de 

preços ou menor lance que: 
 

8.6.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos 

insumos  e  salários de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos encargos,  a inda  que  o  ato 

convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se 

referirem a materiais e  instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 

8.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a  proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.8 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
 

8.9 - Encerrada a  análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a  fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
 

9 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

9.1 - A  documentação de habilitação e  declaração (A declaração deverá ser assinada por 

representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos 

da Lei), descrita abaixo, e o documento comprobatório do enquadramento do licitante como 

M E  ou  E P P  deverão  ser  anexadas  e m  c a m p o  próprio  d o  s is tema  P O R  T O D O S  O S  

L I C I T A N T E S  até  o  dia  e  horário  definido no  “quadro  resumo”  deste  edital  e  sendo  

aceitável a oferta de menor preço, será analisada SOMENTE a documentação do licitante 

classificado em primeiro lugar. 
 

Observações:  
 



 
  
  
 
 

1º Caso  a  empresa não faça a  inserção dos documentos  e m  campo próprio do  sistema 

implicará na desclassificação da empresa. 
 

 



 
  
  
 
 

 
 
 

9.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

9.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

9.2.2 -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor2, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais,  e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
 

9.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
 

9.2.4 - Decreto de autorização, em  se tratando de  empresa ou sociedade estrangeira em  

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

9.2.5 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  
 

OBS: A COMPROVAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do 

que dispõe o artigo 48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

deverá ser: 
 

a   -   S e   inscr i to   n o   Regi s t ro   P úb l i co   d e   E m p r e s a s   Mercant i s ,   dec l a r ação   d e  

enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial,  ou 

equivalente, da sede da pequena empresa; 
 

b - Se  inscri to no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas,  declaração  de  enquadramento  

arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 
 

c - O  licitante optante pelo Regime do Simples Nacional  deverá apresentar Declaração 

de Opção pelo “Simples Nacional”. 
 

O B S :  O  lici tante  q u e  ap resent ar  dec l ar ação  fa l sa  r e sponderá  p o r  s eus  a tos ,  civil ,  

penal  e administrativamente.  
 
 

9.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
 

9.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ 
 

9.3.2 –  Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e  tributos federais e  dívida 

ativa da união (certidão conjunto); 
 

9.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 
 

9.3.4 –  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 

9.3.5 –  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 

9.3.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 
 
 

 
2  NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 
alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 



 
  
  
 
 
 

 
 

 
Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 

negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 
 
 

9.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
 

9.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata 

expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na 

mesma, referente à data de abertura desta dispensa, admitindo-se certidões digitais. 
 
 

9.5 - DECLARAÇÕES 
 

9.5.1 - DECLARAÇÃO do representante legal, observado o disposto no Anexo III. 
 
 

9.6 – DOS DOCUMENTOS 
 

9.6.1  –   Será  efetuado  consulta  ao  site  da  Receita  Federal  para  certificação  sobre  a 

regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em 

observância  à   legislação  pertinente,  confirmando,  ainda,  a  autenticidade  dos  demais 

documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores,  para  fins de  

habilitação. 
 

9.6.2  -  Sob  pena  de  inabilitação,  todos  os  documentos  apresentados  para  habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e 

endereço respectivo, observando-se que:  
 

a - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 

b - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 

c - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto 

os documentos da matriz quanto os da filial6; 
 

d  -   serão  dispensados  da   filial  aqueles  documentos   que,  pela  própria   natureza,  

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.3 - Os  documentos  que  não possuírem prazo de  vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da 

sessão inaugural. 
 

IMPORTANTE: Em caso de documentos (DECLARAÇÕES) firmados por assinatura digital, 

deverá  ser  providenciado  pelo  licitante  a   remessa  do  comprovante/autenticidade  da  

assinatura eletrônica emitido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação –  ITI3, ou, 

ainda, deverá ser providenciada a  apresentação/envio de mídia contendo o arquivo digital 

original para verificação/autenticação de  conformidade da assinatura com a regulamentação 

da ICP-Brasil, quando solicitado pelo Pregoeiro. 
 

Caso as declarações sejam assinadas manualmente, poderão ser autenticadas em cartório 

ou por servidor público competente, mediante cotejo do documento original. 
 

Não serão aceitos documentos com assinatura em formato imagem (copia/cola). 
 
 

10 – DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 
 
 

 
3 Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP-Brasil é um serviço gratuito disponibilizado pelo Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação – ITI, disponível em https://verificador.iti.gov.br/ 



 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital por irregularidade na aplicação 

da Lei 14.133/21 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da dispensa. 
 

10.1.1   –    Os   esclarecimentos   pretendidos   serão   dirigidos   ao   setor   de   compras, 

preferencialmente através do Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. (https://bll.org.br/), 

do e-mail licitacao@perdoes.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo da 

Prefeitura Municipal de Perdões. 
 

10.1.2 –  Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 
 

10.1.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura da dispensa.  
  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
 

b) julgamento das propostas; 
 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 

d) anulação ou revogação do processo; 
 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 
 
 

11 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1  -  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e   habilitação,  e   exauridos  os  recursos 

administrativos, o  processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à  anulação do  processo,  de ofício ou  mediante provocação  de  terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 
 

IV - adjudicar o objeto e homologar o processo. 
 
 

12 -  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA DISPENSA 
 

12.1. O resultado final desta dispensa de valor será publicado no Diário Oficial do Município 

e no site www.perdoes.mg.gov.br sendo esta de responsabilidade do Município. 
 
 

13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos Orçamentários: 
 

Dotação: 02.15.02.23.695.2302.1019.3.3.90.39.00 Ficha 43 
 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1 – A autoridade competente do Município de Perdões poderá anular e revogar o  

presente processo por  razões  de  interesse público  decorrente de  fato superveniente  



 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito, devidamente 

fundamentado. 
 

14.2 –  A  apresentação d a  proposta  implica,  por  parte do  interessado,  observação  dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação 

de  todos  os  termos  e  condições  deste  edital  sendo  responsável   pela  fidelidade  e  

legitimidade  das  informações  e  dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  do 

processo. 
 

14.3  –  A  Administ ração  poderá  realizar  dil igências  para  aferir  a  exequibi l idade  das  

propostas  o u  exigir  do s  l ici tantes  q ue  ela  seja  demonst rada ,  c o n fo r m e  dispos to  n o  

inciso IV do caput do artigo 59 da Lei 14.133/21. 
 

14.4 - O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o  contrato 

por outros instrumentos hábeis. 
 

14.5 –  As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 

administrativamente,  serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de 

Perdões /MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

14.6 –  Os  casos omissos  serão dirimidos c om  observância  da legislação regedora, em  

especial a Lei Federal n° 14.133/2021 e Lei complementar 123/06 e suas alterações. 
 

14.7 - Pela aplicação dos princípios da razoabilidade, formalismo moderado e seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, a ocorrência de vícios formais na 

apresentação dos  documentos  de  habilitação e  proposta de  preços pelos  interessados, 

considerando   que   as   informações   necessárias   estejam   contidas   em   documentos 

apresentados,  ou  tratando-se  de  mero  erro  de  aritmética,  a  comissão  poderá  adotar 

medidas  no   sentido  de   permitir   que  os  licitantes  saneiem  os   vícios,  observada  a  

impossibilidade de concessão de tratamento diferenciado, bem como juntada extemporânea 

de documentos de apresentação obrigatória. 
 

15 – ANEXOS 
 

ANEXO I – Termo de Referência; 
 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Modelo de Declaração; 

ANEXO IV – Minuta de Contrato; 

 
Perdões, 19 de fevereiro de 2024 

 
 

________________________________ 
 

Handerson Barros Ferreira  
    Agente de Contratação 

 

 
--------------------------------------------- 

Wilton Antônio Teixeira 

Assessor Jurídico 



 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
 

 
 
 

MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

➢ Normas aplicáveis: 

Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021  
 

➢ Conceito: Termo de Referência é o documento da fase interna do pregão em que o demandante descreve com detalhes o 
objeto que pretende contratar, com elementos necessários e suficientes da justificativa para a sua contratação, à verificação 
da compatibilidade da despesa com a disponibilidade orçamentária, ao julgamento e classificação das propostas, à definição: 
do prazo de execução do contrato, da estratégia de suprimento, dos métodos de fornecimento ou de execução do serviço. 

 
➢ Quando fazer o Termo de Referência? 

Regra: conforme A Lei 14.133, de 2021, licitações para aquisições de bens e para a contratação de prestação 
de serviços, bem como as contratações diretas, deverão ser precedidas de Termo de Referência. 

 
➢ Conteúdo do Termo de Referência: A Central de Compras informa que o presente termo é um modelo e o órgão poderá 

fazer qualquer adequação de acordo com o objeto a ser licitado, lembrando que os dados aqui apresentados são os requisitos 
mínimos sugeridos para viabilizar um processo de compra, aqui apresentados de maneira padronizada para facilitar e agilizar 
o trabalho das equipes de compras do Estado. 

 

É necessário o preenchimento de todos os campos, além de assinatura com o nome e matrícula do responsável pela elaboração e/ou 

aprovação. 

 

 

  



 
  
  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO E SERVIÇOS COMUNS 

 

 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

1. OBJETO 

 
Nota:  

O objeto deve ser descrito de forma precisa, suficiente e clara. A descrição do objeto 
não pode ser genérica demais a ponto de ser imprecisa, nem pode ser tão específica 
de modo que direcione a algum bem, produto ou marca/modelo determinado. 

 

1.1. Especificações e quantidades 

 

ITEM MARCA DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 Renaul
t 

Motor novo completo B4D 402/flex LS p veículo 
Renault Kwid chassi 93YRBB000KJ617652 FAB 
2018 MOD 2019 

Unidade 1 

    valor 

    10.800,00 

 
O preenchimento desta tabela deve respeitar o Catálogo de Materiais e Serviços do 
Governo de SC (NUC). 
A consulta pode ser feita por este link. 
Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do Catálogo 
e do presente Termo de Referência, prevalecem as primeiras. 

1.2. Da natureza do objeto 

 
( X ) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n.º 2.355, de 16 de 
dezembro de 2022 
(X ) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e 
especificações usuais de mercado. 
Nota: 
O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição 
de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele 
estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público. 
Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar 
que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se 
o objeto corresponde à obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o 
devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Nota: 
A Justificativa da contratação deverá conter no mínimo as seguintes informações:  

a) Da Situação Atual  
b) Da Necessidade do Material/Serviço; 
c) Do Critério para Definição dos Quantitativos Necessários 
d) Do Benefício  
e) Das Unidades Atendidas 
f)  Do Levantamento de Mercado 

Nota: Consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de solução a contratar. 

g) Estimativa do Valor da Contratação; 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiOTdjYjRiMmMtNjY3ZS00NDA4LWE0YWQtZjMwOWYwOTJmNjlkIiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9


 
  
  
 
 

Nota: Consiste na descrição dos preços unitários referenciais das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte. 

h) Justificativa do Parcelamento ao não da Contratação 
i) Do Posicionamento Conclusivo sobre a Adequação da Contratação para Atendimento da 

Necessidade da Contratação a que se destina. 

 
Nota:  
De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a 
fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos 
preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 
estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”.  
 
Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a justificativa há de ser clara, precisa e 
suficiente, sendo vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma 
cabal a necessidade da Administração. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
3.1. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 

( ) Vistoria obrigatória  

( ) Vistoria facultativa  

(X ) Não será exigida vistoria. 

Justificativa:  

 

 

 

Nota:  
A justificativa para a exigência de realização de vistoria, obrigatória ou facultativa, é 
obrigatória e deve ser apresentada pela unidade técnica. 
Recomendamos a Seguinte redação: 
a) Para o devido conhecimento do local da entrega do objeto descritos no presente Termo de 

Referência, os interessados poderão agendar visita técnica, por e-mail e telefone:  

Unidade responsável pelo agendamento da vistoria: ___________________________________  

Telefone e e-mail para agendamento da vistoria: ______________________________________ 

Local e horários para realização da visita técnica: _____________________________________. 

 

b) A visita será realizada individualmente com cada interessado, sempre em horários distintos; 

c) Durante a visita não será fornecido nenhuma informação técnica, visto que as informações 

necessárias para formulação da proposta estão contidas neste termo de Referência, nesse 

sentido, o intuito da visita é proporcionar aos interessados conhecimento do local onde serão 

realizados a entrega; 

d) Ao término da visita técnica será administro o “Termo de Visita Técnica”, emitido pela Contratante, 

em duas vias assinadas pelas partes interessadas; 

e) As empresas que optarem por não realizar a visita técnica, deverão alternativamente apresentar 

“Declaração de Renúncia ao Direito de Visita Técnica”, em razão de considerar o conteúdo deste 

Termo de Referência suficiente para elaboração da proposta; 

f) Deverá ser anexada junto a proposta o “Termo de Visita Técnica” ou a “Declaração de Renúncia 

ao Direito de Visita Técnica”. 

 

3.2. Será admitida a participação de consórcios? 

( ) Não 

(X ) Sim 
 
Justificativa:  



 
  
  
 
 

 

 

 

Nota:  

A Lei 14.133/21 estabelece que a vedação é que deve ser inserida no edital de 
contratação direta, de sorte que a omissão do instrumento convocatório acerca do 
assunto equivale à autorização.  
A opção do administrador, no sentido de vedar ou não a participação de empresas em 
consórcio, deve ser devidamente justificada tendo como parâmetro e fundamento a 
ampliação da competitividade e a complexidade do objeto contratual envolvido. 

 

3.3. Será admitida a participação de cooperativas? 

(X ) Não 

( ) Sim 

 
Nota:  
Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 
na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei 
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 
2009; 
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 

de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação.  

 

3.4. Será admitida a subcontratação? 

(X ) Não 

( ) Sim 
 

Condições e limites para a subcontratação: ___________________________________________  

Nota:  

Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 

vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a sub-rogação completa 

ou da parcela principal da obrigação. 

Caso seja permitida, deve-se incluir itens que especifiquem a parcela do objeto a ser subcontratada, 

expondo seus limites e/ou condições, fundamentando as razões para subcontratar.  

 

3.5.  Do agrupamento de itens em lotes 

 

A aquisição/contratação se dará em lotes? 

(X ) Não 

( ) Sim 

 



 
  
  
 
 

Justificativa:  

 

 

 

Nota:  

Inserir justificativa do agrupamento de itens distintos em um mesmo lote ou excluir todo o subitem, caso 

não se aplique.  

Cabe exclusivamente à área técnica a decisão de divisão de itens ou lotes, devendo-se ter especial 

atenção quanto à justificativa para a aglutinação em lote único. Registra-se, assim a jurisprudência 

majoritária do TCU, consubstanciada na Súmula n.º 247: 

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade.” 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da 
equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( ) Não 

(X ) Sim 
 

 Se sim, quais? 

De acordo c/ edital 

 

Nota:  

Exemplos: prospectos, laudos, catálogos. 

 
4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(X ) Não 

( ) Sim 
 
Se sim: 

Prazo para apresentação:   

Quantidade de amostras: _____________________ 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: _________________________ 

Local de entrega das amostras:  

 

 

 
Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra e/ou da demonstração do objeto: 
 

Item Código Critério de avaliação das amostras/protótipos 
   



 
  
  
 
 

   
   

 
Nota:  

Diante da possibilidade de imputação por ilegalidades, como a restrição da competitividade, o agente 

público deve verificar com cautela a forma e os critérios que serão adotados para a aceitabilidade da 

amostra apresentada no pregão. 

Deve-se atentar, entretanto, para se exigir amostra, somente quando essencial para aferição do produto 

ou serviço em relação às especificações exigidas. Recomenda-se analisar, em primeiro lugar, se a 

amostra pode ser substituída por catálogo ou folder, a fim de ampliar o universo de participantes. 

 
“Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, 
a Administração poderá excepcionalmente: 
(...) 
II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-

qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou 

no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que 

previsto no edital da licitação e justificada a necessidade de sua apresentação; 

(...) 
Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste artigo restringir-se-á ao licitante 

provisoriamente vencedor quando realizada na fase de julgamento das propostas ou de lances” (Lei 

14.133 de 01 de abril de 2022). 

 
4.3. Será exigida prova de conceito? 

( ) Não 

( ) Sim 
 
Se sim: 
Prazo para apresentação/demonstração: ___________ 
 
Endereço de entrega/demonstração: 
 

 
 

 
 

Critérios de avaliação: 
 

Item Código Critério de avaliação da prova de conceito 
   
   
   

 

Nota: 

A demonstração de solução ou prova de conceito deve ser exigida somente quando essencial para aferição do 

produto ou serviço em relação às especificações exigidas. Recomenda-se analisar, em primeiro lugar, se a amostra 

pode ser substituída por catálogo ou folder, a fim de ampliar o universo de participantes. 

 
4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( ) Não 

( ) Sim 
 

Se sim, justificativa: 

 
 

 

Nota:  

Em razão do seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de 

solidariedade somente se justificará em situações excepcionais. 



 
  
  
 
 

“Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, 
a Administração poderá excepcionalmente: 
(...) 
IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de 
licitante revendedor ou distribuidor; 

   (...) 
Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste 
artigo restringir-se-á ao licitante provisoriamente vencedor quando 
realizada na fase de julgamento das propostas ou de lances” (Lei 
14133 de 01 de abril de 2022). 

 
4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( ) Não 

(x) Sim 
 
Se sim, justificativa: 

O motor deverá ter garantia mínima de 01 (um) ano 
 
 

Nota:  
“Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da 
proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) do valor estimado para a contratação. 
§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da 
data em que for declarada fracassada a licitação. 
§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta 
a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 
documentos para a contratação. 
§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades 
de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei.” (Lei 14133 de 01 de abril 
de 2022). 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
5.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
(X ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
(Link para consulta: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp ) 
 

(X ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
(Link para consulta: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir) 

 
(X ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
(Link para consulta : https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf)  

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


 
  
  
 
 

 
(X ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
(Link para consulta : https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces)  

 
(X ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 
(X ) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital de Santa Catarina e do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
(Link da Fazenda Estadual de Santa Catarina: 
https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx)  

 
(X ) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

 
(.X..) Prova de Regularidade com TCU, CNJ (Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, CEIS (Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP (Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas) mediante consulta junto ao Tribuna de Contas da União. 
(link para consulta: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

 
 
5.2. Qualificação técnica 
 
( ) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por 
extenso, se o caso), em plena validade. 
 
( ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  
[...] ________________________________________ 
[...] ________________________________________ 
[...] ________________________________________ 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
  
  
 
 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
( ) Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............ 
 
Outras exigências de qualificação técnica: 

 
 

 
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 
( ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 
 
( ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 
 
( ) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço;  
 
( ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
( ) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
 
( ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa:  
 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Prazo de entrega/execução 
 

Até 30 (trinta) dias corridos contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de 
Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

 



 
  
  
 
 

Nota:  
Para o caso de entrega parcelada, deve-se descrever o cronograma e a periodicidade 
prevista (exceto registro de preços). 

 
6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Praça Primeiro de Junho 103 
 

 

 
 
6.3. Bens perecíveis 

(X ) Não 

( ) Sim 
 
Se sim, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ............. (...) 
(dias, meses ou anos), ou a ............................... (metade, um terço, dois terços, etc.) 
do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
6.4. Garantia de execução do contrato 
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, em 
valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 
 

( ) Não 

( ) Sim 
 
Se sim, justificativa: 

 
 

 
Nota:  

“Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a 
garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% 
(dez por cento), desde que justificada mediante análise da 
complexidade técnica e dos riscos envolvidos.  
Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de 
grande vulto, poderá ser exigida a prestação de garantia, na 
modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada prevista 
no art. 102 desta Lei, em percentual equivalente a até 30% (trinta 
por cento) do valor inicial do contrato.” (Lei 14133, de 2022) 

 
 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 
 

( ) Garantia e/ou assistência técnica 

Especificar condições: 

 
 

 
Nota:  

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(...) 



 
  
  
 
 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos 
no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes 
informações: 
(...) 
III - especificação da garantia exigida e das condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso.” (Lei 14133, 
de 2022) 

 

A exigência de garantia justifica-se mais fortemente em relação a contratações de 
obras ou serviços (comuns ou de engenharia). Uma vez concluído o escopo e emitido 
o aceite definitivo por parte do gestor, a importância exigida previamente ao início do 
serviço será devolvida ao contratado. Adotar-se-á idêntico procedimento após o 
término da vigência do contrato ou ARP, quando o escopo demandar a formalização 
de um desses instrumentos. 
A garantia não pode ultrapassar a 5% do valor do contrato, exceto nas contratações 
envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, 
demonstrados nos autos do processo, hipótese em que o limite pode chegar até 10%. 
O gestor deve avaliar bem a necessidade de prestação de garantia de execução do 
contrato, uma vez que pode se mostrar uma exigência que servirá apenas para elevar 
o preço do produto ou do serviço que se pretende contratar. 
No entanto, o agente público deve proceder com cautela, uma vez que responderá 
pelos prejuízos decorrentes de sua eventual omissão. 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 
7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato, 
limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital de 
Contratação Direta, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do 
Edital de Contratação Direta; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 
substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da 
entrega do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus 
adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

Nota: 
Retirar caso autorizar a subcontratação 

h) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 
exigidas na licitação; 

i) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 
fornecimento; 

j) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 



 
  
  
 
 

k) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos 
por sua conta; 

l) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por 
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração; 

m) realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e 
(https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio) para que possa 
assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos 
firmados com a contratante (como realizar a assinatura digital: 

https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-
portal-externo/). 

 

 
7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 
Dispensa de Licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob 
os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando 
as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 
contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

h) demais condições constantes do Edital de Contratação Direta. 

 
Nota:  

Incluir obrigações específicas pertinentes ao objeto. 
 

8. DO CONTRATO 

 
8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

( ) Termo de Contrato; 

 ( ) Nota de Empenho; 
OBS.: Em caso de Substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no 
art. nº 92 da Lei nº 14.133/221  
 
 
 

8.2. VIGÊNCIA 
( ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
( ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) 
contados do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
( ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico 
Preliminar. 

https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/


 
  
  
 
 

 
 
8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
Nota:  
Caso seja definida a necessidade de fiscais técnicos, setoriais, indicar as mesmas 
informações. 
A indicação de Gestor e Fiscal poderá ocorrer mediante prévia indicação:  
Ou, poderá ser nomeado posteriormente por portaria de designação, mediante 
informação no TR. 
Ou, sugere-se que seja aliado a uma portaria para designação de comissão de 
recebimento e acompanhamento de execução de serviços, mediante indicação do 
número da Portaria, local de publicação, página e número da edição. 

 
Gestor: 

Nome: Jeferson de Almeida 

Cargo: Secretário de Saúde 

Matrícula: 

E-mail: 

 
Fiscal: 

Nome: Francisco de Jesus Pereira 

Cargo: Controlador Interno 

Matrícula: 

E-mail: 

 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
9.1 Prazos 
  
Prazo de troca de bens rejeitados: ___________________________ 
Prazo de recebimento definitivo do objeto: ____________________ 
Prazo de liquidação do documento fiscal: ______________________ 
 
9.3 Requisitos de Medição 
Descrever como será a execução contratual 

 
9.3 Condições de Pagamento 

a) As despesas resultantes do presente Termo de Referência serão pagas de acordo com a proposta 
de preços apresentada pela empresa julgada vencedora; 

b) O pagamento será realizado por intermédio do Banco do Brasil, mediante apresentação da nota 
fiscal/fatura, até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente do aceite do recebimento definitivo, 
desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, com a apresentação dos 
seguintes documentos:  
 
I. Certidão Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
II. Certidão Negativa de Débitos Estadual, de Santa Catarina e do Estado sede da empresa; 
III. Certidão Negativa de Débitos Municipal, do Município sede da empresa;  
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND 
V. Certidão de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS 
c) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, 
em razão de dano ou prejuízo causado à Contratante ou a terceiros, não gerando essa 
postergação direito à atualização monetária do preço; 

d) O pagamento da fatura será sustado se verificada inexecução do serviço ou objeto em desacordo 
com as especificações do termo de referência e proposta comercial, não gerando essa 
postergação direito à atualização monetária do preço; 



 
  
  
 
 
 

 
 

Nome do Responsável pela Elaboração 
do TR 

Nome: Jeferson de Almeida 
Função: Secretário de Saúde 

 

 
De acordo, aprovo o Termo de Referência. 

 
Responsável pela Formalização da 

Nome da Chefia Imediata 

Nome: Jeferson de Almeida 
Função: Secretário de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
  
 
 

e) A empresa contratada deverá apresentar, no campo observações, da Nota Fiscal, os dados 
bancários: Banco, Agência com dígito e Conta Corrente que deverá ser de titularidade da 
contratada; 

f) Os pagamentos efetuados a crédito de outros bancos, que não seja o Banco do Brasil, serão 
descontados da taxa bancária, conforme legislação vigente e tabela junto ao Banco do Brasil. 

 

10. DAS SANÇÕES 

 
Em caso de descumprimento de cláusulas dispostas no termo de referência e na 
proposta contratual, será aplicada as sanções constantes na Lei nº 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes 
 

11. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
FICHA: 143  FONTE: 1500 1002 
 

12. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE 
EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 

Nome: Handerson 
E-mail:licitação@perdoes.mg.gov.br 
Telefone institucional: 35 3864 7298 



 
  
  
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 44/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2024 

OBJETO: Aquisição de motor complete (Renault Kwid), utilizado pela Secretaria 

Municipal  de Saúde, nas quantidades, qualidades e  condições descritas neste edital e 

neste projeto básico. 
 
 

Razão Social do Licitante: 
 

CNPJ/CPF : 

E n de r eço  :  E-

mail  :  Telefone / 

Fax : 

Representante  : 

Nome: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 

ITENS 
UN QTDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

      

      

      

      

 
 Validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

 
 Prazo de Entrega: Conforme projeto básico. 

 
 Condições de Pagamento: Conforme projeto básico. 

 
 

__________,_____ de _______de 2024 
 
 

______________________________________________ 
 

Nom e  e assinatura do  representante  legal  



 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(carimbo da empresa)  

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

 
RAZÃO SOCIAL:  _____________________________ 

CNPJ:  ______________________________________ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ..../2024 

 
DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR N.° ..../2024 

 
 

A  Empresa  __________________,  com  inscrição  no  CNPJ  n.º  __________________, 

sediada na ________________ vem declarar sob as penas da Lei: 
 
 

-   Que   inexistem   fatos   impeditivos   para   sua   habilitação   na   dispensa,   ciente   da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

- Que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar  nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 

- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos;  
 

-  Que  assume  a  responsabilidade  dos  preços  ofertados,  assumindo  como  firmes  e  

verdadeiros; 
 

- Que  cumpre  as  exigências  de  reserva de  cargos  para  pessoa  c om  deficiência  e  para  

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 (se for o caso). 
 

- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
 
 
 

__________,_____ de _______de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
 

Nome e assinatura do representante legal 
 

(carimbo da empresa) 



 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
\ANEXO IV 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 

DE  PERDÕES,  ESTADO  DE  MINAS GERAIS  E A  

EMPRESA  ..........................................., PARA  

.................................... 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° ...../2024 

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR Nº ..../2024. 

 
CONTRATANTE: 

 
MUNICÍPIO DE PERDÕES - MG, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na,  

.............................................,  neste ato representado  pelo  Prefeito, ..........................., 

denominado CONTRATANTE. 
 
 

CONTRATADO: 
 

_______________, pessoa  jurídica de  direito privado, com sede  na 
________________________, CEP _________________, CNPJ  nº 
________________________, neste ato designada CONTRATADA.  

 
 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 
 

1.1. O  presente contrato decorre de procedimento administrativo nº ...../2024, Dispensa 

eletrônica de valor n.º ....../2024, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
 

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
 

2.1.  O   presente  contrato  tem  como  objeto  aquisição/serviço  ..............................,   

conforme características,  especificações  e   quantidades  constantes  do  ANEXO  I  da  

Dispensa eletrônica de valor nº ____/2024, e da Proposta da Contratada. 
 
 

3-CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 
 

3.1 - A  vigência do  presente contrato tem início na  data de sua assinatura  e  vigerá ate 

..../...../2024. 
 
 

4-CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
 

4.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... (............................) 

(relacionar planilha com dados e valor). 



 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4.2. O pagamento será realizado num prazo de em até ..... (.................) dias após a entrega 

do item, mediante apresentação de  nota fiscal, e  o visto do Departamento requisitante,  

comprovando a entrega. 
 

4.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 

será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 
 

4.2.1.1 - Depósitos, transferências ou outra forma de pagamento só serão realizados para 

conta de Pessoa Jurídica, devendo ser previamente notificado à contratante. 
 

4.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer  em dia sem expediente  no  órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 

4.2.3 –  Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar  a regularidade fiscal 

tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 
 

4.3 –  A  Administração do  Município de Perdões, reserva o direito  de reter  o 

pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 

para ressarcir danos a terceiros. 
 

4.4 –  Nenhum  outro pagamento será devido pela Contratante à  Contratada,  seja a  que 

titulo  for,  nem  direta,  nem  indiretamente,  sendo  certo  que  a  Contratada  é   a  única 

responsável  pelo cumprimento  de  todas as obrigações legais e  regulamentares  que  se 

produzirem na execução deste contrato. 
 
 

5-CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 

5.1. O  recebimento será  realizado  por  pessoa designada  pela  Secretaria Municipal de 

.....................  do Município de Perdões. 
 

5.2. A  Prefeitura não aceitará item entregue fora do prazo estabelecido, com defeitos ou 

imperfeições,  e m  desacordo com  as especificações  e  condições constantes  no  Projeto 

Básico e proposta ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

objeto, cabendo à  Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação 

das sanções previstas e/ou rescisão contratuais; 
 
 

6-CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS: 
 

6.1.  Nos  preços  dos  itens  incluem  todos  e  quaisquer  encargos  fiscais,  trabalhistas, 

previdenciários, seguros, mão de obra e frete. 
 
 

7-CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA CONTRATANTE: 

a. Receber  o  item  no prazo  e condições  estabelecidas  no  Projeto  Básico e neste 
Contrato; 

 
b. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  do  bem  recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do projeto básico e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

c. Comunicar à  Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades  
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
d. Acompanhar e fiscalizar o  cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 



 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
e. Efetuar  o  pagamento  à Contratada  no valor  correspondente  ao fornecimento do  
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. DA CONTRATADA: 

f) Entregar o  item de acordo com  o edital e  conforme apresentado na proposta, no  
prazo  de  até  .....  (.............)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  da  NAF  (Nota  de 

Autorização de Fornecimento). 
 

g) Manter  durante  todo  o  período  de  vigência  do  contrato  as  mesmas  condições 
exigidas para habilitação. 

 
h) O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de extinção do contrato 
prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021. 

 
i) Responder  pelos prejuízos materiais  ou  pessoais  causados por  eventuais  danos  
causados  por negligência,  imprudência,  imperícia  ou dolo  próprio  ou  de funcionário da 

contratada. 
 

j) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 

previdenciários do mesmo. 
 

k) Responsabilizar-se pela garantia do item, observados os critérios de estabelecidos 
pelo fabricante. 

 
 

8-CLÁUSULA OITAVA – DA EXTIÇÃO DO CONTRATO 
 

8.1. O contrato poderá ser extinto conforme prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021. 
 
 

9-CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

9.1. As  despesas  decorrentes  da  execução do  presente Contrato  onerarão  as dotações  

orçamentárias próprias da Secretaria requisitante: 
 

DOTAÇÃO: ...................................FICHA ...............  FONTE  DE RECURSO........................ 
 
 

10-CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES: 
 

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 
 

V  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 

justificado; 
 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a  documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo 

justificado; 
 

VIII - apresentar declaração ou  documentação  falsa exigida para a dispensa ou  prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 



 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
IX - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
 

I - advertência; 
 

II - multa; 
 

III - impedimento de licitar e contratar; 
 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
 

11-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA: 
 

11.1 –  O item deverá ser entregue mediante recebimento da Ordem de Compra do Setor de 

Compras; no local estipulado para entrega, acompanhada da nota fiscal para conferência, 

que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por funcionário competente sendo 

que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado. 
 

11.1.1 - Prazo de entrega: em até ...... (...............) dias, a contar do recebimento por parte da 

contratada da Ordem de Compra. 
 

11.2 –  O  Município de Perdões  se reserva o direito de não receber o item em 

desacordo com o previsto no projeto básico e este contrato, podendo cancelar o contrato em 

decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais 

aplicáveis. 
 

11.3  –  A  contratada  é  obr igada  a  substi tuir  de  imediato  e  às  suas  expensas ,  o s  i tens 

licitados em que se verifiquem irregularidades. 
 

11.4  –   O  Fornecedor  sujeitar-se-á  fiscalização  dos  itens  licitados  no  ato  da  entrega, 

reservando-se o  Município de Perdões o direito de não proceder ao recebimento, caso não 

encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
 

11.5 -  Correrão  por  conta  da  contratada  todas as  despesas  com  seguros,  transporte, 

tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários,  decorrentes  da  entrega  e  da  própria 

aquisição dos itens licitados. 
 

11.6 –  O  contratado ficará obrigado a  aceitar de  volta, os itens licitados, na hipótese de 

recusa pelo Município, no prazo de 02 (dois) dias, por não atender as exigências. O ato do 

recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à indenização. 
 
 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTE DE PREÇOS 
 

12.1 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis. 
 

12.2 - Para restabelecer a  relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e  a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto licitado, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso   fortuito   ou   fato   do   príncipe,   configurando   álea   econômica   extraordinária   e 

extracontratual. 



 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

 
13.1 –  Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Perdões reserva- se o 

direito de alterar os quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 

ofertados obedecidos aos limites estabelecidos no Art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 
 
 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 
 

14.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário 

Oficial da ............................., sendo esta de responsabilidade do contratante. 
 
 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
 

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de ......................../MG, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que  seja para dirimir as questões judiciais provenientes do  

presente Contrato. 
 
 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – NORMAS FINAIS 
 

16.1.  O   presente  contrato  reger-se-á  pelas  seguintes  normas  legais:  Lei   Federal  nº  
14.133/21 e LC 123/06. 

 
16.2. Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
 
 

..........................., ___ de ____________ de 2024. 
 
 

___________________________________ 
 

Contratante  
 

____________________________________ 
 

Contratado  
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1)_______________________________ 
 
 

2) ______________________________ 


